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GPTIC, Comissão Técnica da Agenda Portugal Digital e RIMA — Rede 
Interministerial para a Modernização Administrativa; Responsável pela 
equipa de emissão de parecer prévio a aquisição e locação de bens ou 
serviços de informática de organizações do Ministério da Saúde, na 
qualidade de Representante Ministerial, no âmbito do DL 107/2012; Pla-
neamento e desenvolvimento de aquisições centralizadas das categorias 
de bens e serviços TIC, em apoio Direção de Compras Transversais, na 
sua função de Unidade Ministerial de Compras (UMC) do Ministério da 
Saúde; Coordenação da elaboração e acompanhamento de projetos para 
cofinanciamento integrados em programas de incentivo, nomeadamente 
o SAMA; Task Leader no âmbito da Joint Action to Support the eHealth 
Network — JAseHN (Comissão Europeia | DG Santé).

Diretora de Sistemas de Informação, Serviços Partilhado do Ministério 
da Saúde, EPE — SPMS (fevereiro 2016 — à data) — Responsável 
por: i) garantir o alinhamento da estratégia, projetos e serviços com os 
objetivos organizacionais; ii) controlo de gestão da atividade da DSI; 
iii) estabelecimento de contratos com clientes e seu acompanhamento; 
iv) otimizar a utilização de recursos e gerir os contratos com fornece-
dores; v) definir e manter atualizada modelo de perfis e competências 
necessárias ao desenvolvimento dos serviços da DSI; vi) desenvolver 
e melhorar continuamente políticas, processos e ferramentas de base à 
gestão dos serviços prestados pela DSI. Na prossecução das suas funções 
é apoiada por um conjunto de Coordenadores, dirigentes intermédios, que 
dirige; Assume pessoalmente a liderança de alguns programas, nomea-
damente ENESIS 2020 — Estratégia para o Ecossistema de Informação 
da Saúde, ponto focal CTIC e SIMPLEX+, Programa eSkills no eSIS, 
perita na Comissão Europeia para estratégia eHealth, entre outros.

Professora Auxiliar Convidada do Instituto Superior de Ciências 
Sociais e Políticas, Universidade de Lisboa — ISCSP — UL (setembro 
2016 — à data) — docente das unidades curriculares “Administração 
de Recursos Partilhados” e “TIC e Governação Eletrónica” dos cursos 
de licenciatura em Administração Pública e Mestrado em Gestão de 
Políticas Públicas; Investigadora na área de “Governação Pública e 
Reforma Administrativa (Public Governance) — Inovação na Admi-
nistração Pública”

311190988 

 Despacho n.º 2834/2018
1 — Ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 4 do artigo 20.º da Lei 

n.º 3/2004 de 15 de janeiro na sua redação atual e do n.º 6 do artigo 27.º 
da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro na sua redação atual, e ao abrigo dos 
poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 2553/2016, de 11 de 
fevereiro de 2016, publicado na 2.ª série do Diário da República, de 19 
de fevereiro de 2016, defiro o pedido de cessação do mandato em regime 
de substituição, do vogal do conselho diretivo da Agência para a Moder-
nização Administrativa, I. P., o licenciado João Miguel Martins Ribeiro, 
para o qual foi designado através do Despacho n.º 6638/2016, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 20 de maio de 2016.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de março de 2018.
6 de março de 2018. — A Secretária de Estado Adjunta e da Moder-

nização Administrativa, Graça Maria da Fonseca Caetano Gonçalves.
311191035 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS, 
FINANÇAS, ECONOMIA E AMBIENTE

Gabinetes dos Ministros Adjunto, das Finanças, 
da Economia e do Ambiente

Despacho n.º 2835/2018
O Governo assumiu em 2016, na COP 22 em Marraquexe, o objetivo 

de atingir a neutralidade carbónica até ao final da primeira metade deste 
século como sinal do seu compromisso e empenho no cumprimento do 
Acordo de Paris. Este compromisso está também espelhado no objetivo 
de descarbonização profunda da economia constante do Programa do 
Governo.

Alcançar a neutralidade carbónica implica uma alteração do modelo 
económico sustentado nos combustíveis de origem fóssil e uma transição 
para as energias de fontes renováveis.

Os incentivos fiscais que promovem a utilização de combustíveis 
fósseis configuram o que habitualmente se designa por «subsídios pre-
judiciais ao ambiente».

Ao nível da União Europeia, em 2013, todos os Estados -Membros 
concordaram em eliminar sem demora os subsídios prejudiciais ao 
ambiente.

A Comissão Europeia no seu Relatório para Portugal, produzido 
no contexto do Reexame da aplicação da política ambiental da EU 
(2017), identifica que «A redução dos subsídios prejudiciais ao ambiente 
constitui outro desafio fundamental. Portugal continua a subsidiar os 
combustíveis fósseis, automóveis de empresa ou o gasóleo contra a 
gasolina, quando os objetivos políticos poderiam ser alcançados de uma 
forma menos prejudicial ao ambiente».

Por sua vez, a Agência Internacional de Energia identifica o abandono 
dos subsídios aos combustíveis fósseis como uma das quatro medidas 
chave para colocar o mundo na trajetória compatível com a limitação do 
aquecimento global abaixo dos 2°C, tal como estabelecido no Acordo 
de Paris.

É neste enquadramento que a Lei do Orçamento de Estado para 2018 
altera a Lei n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro, prevê a constituição de 
um Grupo de Trabalho cuja missão é promover uma análise da fiscali-
dade que incide sobre a energia, visando designadamente identificar e 
estudar os incentivos prejudiciais ao ambiente e propor a sua eliminação 
progressiva, bem como propor a revitalização da taxa de carbono, tendo 
em consideração eventuais impactes nos setores económicos abrangidos, 
num quadro de descarbonização da economia.

Considerando que é necessário estabelecer a estrutura, a composição 
e o funcionamento deste Grupo de Trabalho.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 18.º, n.º 1, 14.º, n.º 1, 25.º, 
n.º 1, e 26.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, 
na sua redação atual, e nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do artigo 50.º da Lei n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro, na redação dada 
pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, determina -se o seguinte:

1 — É criado o Grupo de Trabalho que tem como missão promover 
uma análise da fiscalidade que incide sobre a energia, visando desig-
nadamente identificar e estudar os incentivos fiscais prejudiciais ao 
ambiente e propor a sua eliminação progressiva, bem como propor 
a revitalização da taxa de carbono, tendo em consideração eventuais 
impactes nos setores económicos abrangidos, num quadro de descar-
bonização da economia.

2 — O Grupo de Trabalho é constituído por:
a) Um representante do Ministro Adjunto do Primeiro -Ministro, que 

coordena;
b) Um representante do Ministro das Finanças;
c) Um representante do Ministro da Economia;
d) Um representante do Ministro do Ambiente;
e) Um representante da Autoridade Tributária;
f) Um representante da Direção Geral das Atividades Económicas;
g) Um representante da Direção Geral de Energia e Geologia;
h) Um representante da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.;
i) Um representante da ADENE — Agência para a Energia.

3 — O Grupo de Trabalho deve apresentar um relatório de diagnóstico 
da fiscalidade sobre a energia e propostas de medidas de atuação visando 
a introdução dos sinais corretos para a descarbonização da economia, 
incluindo prazos de execução, até 31 de julho de 2018.

4 — O Grupo de Trabalho pode solicitar a colaboração ou proceder 
à consulta das entidades relevantes para o objetivo do trabalho a de-
senvolver.

5 — Os representantes das entidades que constituem o Grupo de 
Trabalho referido no n.º 1 devem ser designados no prazo máximo de 
5 dias, após a data de entrada em vigor do presente Despacho.

6 — A participação no Grupo de Trabalho não confere o direito a 
qualquer prestação, independentemente da respetiva natureza, desig-
nadamente a título de remuneração, compensação, subsídio, senhas de 
presença ou ajudas de custo.

7 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua pu-
blicação.

23 de fevereiro de 2018. — O Ministro Adjunto, Pedro Siza Vieira. — 
5 de março de 2018. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno. — 7 de março de 2018. — O Ministro da Econo-
mia, Manuel de Herédia Caldeira Cabral. — 7 de março de 2018. — 
O Ministro do Ambiente, João Pedro Soeiro de Matos Fernandes.

311195053 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 2836/2018
Considerando que o n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 



Diário da República, 2.ª série — N.º 56 — 20 de março de 2018  8193

abril, pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, pela Lei n.º 68/2013, de 
29 de agosto e Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, prevê que os cargos 
dirigentes podem ser exercidos em regime de substituição nos casos de 
ausência ou impedimento do respetivo titular quando se preveja que 
estes condicionalismos persistam por mais de 60 dias ou em caso de 
vacatura do lugar.

Considerando ainda que a técnica superior Patrícia João Lopes Costa 
reúne todos os requisitos legais para provimento do cargo de Chefe de 
Divisão de Planeamento e Avaliação da Direção de Serviços de Plane-
amento, Orçamento e Controlo Orçamental do Departamento Geral de 
Administração.

Determina -se o seguinte:
1 — Por despacho do Secretário -Geral do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros, de 15 de março de 2018, nos termos do disposto no n.º 6 
do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 3/2018, de 25 de janeiro, conjugado com o disposto 
na alínea a) do artigo 20.º do Decreto Regulamentar n.º 10/2012, de 19 de 
janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 3/2018, de 25 de janeiro, 
na alínea i) do artigo 1.º e artigo 10.º do Despacho n.º 3653/2012, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 13 de março, e ainda 
com o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da referida Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, foi designada a técnica superior Patrícia João Lopes 
Costa pertencente à carreira técnica superior do mapa de pessoal do 
Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, em regime de 
substituição, para exercer o cargo de Chefe de Divisão de Planeamento e 
Avaliação da Direção de Serviços de Planeamento, Orçamento e Controlo 
Orçamental do Departamento Geral de Administração.

2 — O referido despacho produz efeitos a 19 de março de 2018.

ANEXO

Nota curricular
I — Dados pessoais:
Patrícia João Lopes Costa
Data de nascimento: 05 de maio de 1972.
Naturalidade — Castelo Branco

II — Habilitações académicas:
Diploma de Especialização em Gestão Financeira e Contabilística nos 

Serviços Públicos, pela Direção -Geral do Orçamento.
Pós-Graduação em Técnicas Avançadas de Gestão, pela Universidade 

Lusíada de Lisboa;
Licenciatura em Gestão de Empresas, pela Universidade Lusíada 

de Lisboa.

III — Formação profissional:
Participação em diversas ações de formação, seminários e workshops, 

designadamente, ao nível da lei dos compromissos e dos pagamentos 
em atraso, das práticas de implementação do plano público POCE, da 
prestação de contas e de responsabilidades financeiras nos serviços 
que dispõem de POCP ou de planos setoriais, tal como outras nas áreas 
administração pública, planeamento e gestão, contabilidade pública e 
sistemas de gestão orçamental.

IV — Percurso Profissional:
1 de dezembro de 2017 até à presente data — Coordenadora do 

Núcleo de Gestão Orçamental (NGO) do Departamento de Gestão 
Financeira (DGF) do Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos 
da Justiça — IGFEJ — Ministério da Justiça,

Novembro de 2013 a 30 de novembro 2017 — Técnica superior do Ins-
tituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça — IGFEJ — Mi-
nistério da Justiça, a exercer funções no Núcleo de Gestão Orçamental, 
destacando -se o acompanhamento, elaboração e gestão do Orçamento 
Anual do Ministério da Justiça, implementação e execução de medidas 
globais relacionadas com a informação de gestão, relatórios, reportes 
e outros documentos análogos de gestão dos diversos serviços e or-
ganismos do Ministério da Justiça enquanto Entidade Coordenadora 
(EC -P008), de acordo com as exigências decorrentes da relação com a 
Tutela e com a Direção -Geral do Orçamento; Análise e preparação do 
Relatório da Previsão Mensal de Execução do MJ, com vista à apresenta-
ção mensal da projeção da despesa/receita para o conjunto do programa, 
identificando necessidades e excedentes para a definição e cumprimento 
das metas orçamentais e a avaliação do grau de realização do MJ.

Novembro de 2008 a novembro de 2013 — Nomeação definitiva 
como Assessora da Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial da 
FLUL — Universidade de Lisboa, a exercer funções de suporte e 
 coordenação da contabilidade orçamental/patrimonial e seu respetivo 
reporte, na gestão dos recursos financeiros da FLUL, tendo em vista 

a elaboração e execução do orçamento, respetivos relatórios, conta de 
gerência e outros documentos análogos de gestão;

Maio de 2001 a novembro de 2008 — Técnica superior da Divisão de 
Gestão Financeira e Patrimonial da FLUL — Universidade de Lisboa, 
a exercer funções de planeamento e acompanhamento da gestão dos 
recursos financeiros da FLUL, tendo feito parte da equipa de trabalhos 
multidisciplinar no processo de desenvolvimento e garante para a im-
plementação do POC -Educação da UL, pela aquisição de um sistema 
informático integrado em Oracle Applications, e elaboração dos respe-
tivos manuais de procedimentos.

Maio de 2000 a abril de 2001 — Ingresso na Administração Pública 
na carreira de técnica superior da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa — FLUL — Ministério do Ensino Superior;

Setembro de 1999 a maio de 2000 — Gestor de Clientes de Pequenas e Mé-
dias Empresas (RCCN), no grupo Banco Português de Investimento (BPI);

Janeiro de 1999 a agosto de 1999 — Responsável Financeiro pelo 
Departamento Financeiro da Fábrica de Linhó — Tapada Nova — Sintra, 
Grupo Delphi Packard — Delphi Automotive Systems S. A.;

Janeiro de 1998 a dezembro de 1998 — Membro do Departamento Fi-
nanceiro da Fábrica de Castelo Branco do Grupo Delphi Packard — Del-
phi Automotive Systems S. A.;

Fevereiro de 1997 a dezembro de 1997 — Assessora Financeira na 
ETEPA — Escola Tecnológica e Profissional de Castelo Branco;

Estagiária no Departamento de Marketing e Vendas na Grundig Por-
tuguesa, L.da (1996)

V — Outra Atividade Profissional Relevante:
Colaboração no “Estudo sobre Novos Desafios Sociais” (estudo 

realizado dentro do Grupo Delphi Packard — Automotive Systems), 
julho 1998.

Integrou a equipa de trabalhos multidisciplinar no processo de de-
senvolvimento e garante do POC -Educação da FLUL, através da aqui-
sição de um sistema informático integrado em aplicação Oracle (2003 
e 2004);

15 de março de 2018. — O Diretor do Departamento Geral de Ad-
ministração, Pedro Sousa e Abreu.

311209658 

 FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e das Finanças

Declaração de Retificação n.º 212/2018
Ao abrigo do disposto no artigo 12.º do Regulamento de Publicação 

de Atos no Diário da República, aprovado pelo Despacho Normativo 
n.º 15/2016, de 16 de dezembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 243, de 21 de dezembro de 2016, declara -se que o Despa-
cho n.º 1735/2018, de 24 de janeiro de 2018, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2018, saiu com uma 
inexatidão, pelo que se retifica a mesma nos seguintes termos:

Onde se lê:
«com efeitos desde 15 de janeiro de 2017.»

deve ler -se:
«com efeitos desde 15 de janeiro de 2018.»

23 de fevereiro de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e das 
Finanças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix.

311178732 

 Despacho n.º 2837/2018
Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 18.º dos Es-

tatutos da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 5/2015, de 8 de janeiro, alterados pela 
Lei n.º 148/2015, de 9 de setembro, e da alínea d) do n.º 1 do Despa-
cho n.º 3493/2017, de 30 de março de 2017, do Ministro das Finanças, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 26 de abril de 
2017, exonero, a seu pedido, José Afonso Godinho Gonçalves da Silva 
das funções de vogal do conselho de administração da CMVM para que 
havia sido nomeado através da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 15 -B/2017, de 12 de janeiro, com efeitos a partir de 2 de março de 2018.

27 de fevereiro de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e das 
Finanças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix.

311180513 


